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Institui a Política de Promoção do Respeito às
Mulheres  nas  escolas  da  rede  estadual  de
ensino e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Política de Promoção do Respeito às Mulheres, destinada à rede pública de ensino
no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A Política de Promoção do Respeito às Mulheres possui caráter permanente e tem por
objetivo conscientizar todos os estudantes acerca da importância de se respeitar as mulheres em todos os
espaços.

Art. 2º A Política de Promoção do Respeito às Mulheres se dará por meio da realização de atividades
escolares, inclusive extraclasse, objetivando:

I – A capacitação de docentes e equipe pedagógica para implementação de ações de discussão e combate
ao desrespeito e violência contra as mulheres;

II – o desenvolvimento de campanhas educativas, informativas e de conscientização ao longo do ano letivo
que envolvam a valorização das mulheres e combate às opressões sofridas pelas mesmas;

III – a integração da comunidade, de organizações sociais e dos meios de comunicação nas ações
multidisciplinares de combate à desigualdade de gênero e violência contra a mulher;

IV – a repressão a atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciação a partir da perspectiva de
gênero, ou qualquer outro comportamento de intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres;

V – a realização de debates a respeito da política, visando à conscientização sobre os problemas sociais
gerados pelo desrespeito às mulheres.

Parágrafo único. As instituições de ensino poderão incluir a temática respeito às mulheres no currículo
escolar.
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Art. 3º A Política de Promoção do Respeito às Mulheres poderá contar com a participação de órgãos
públicos, empresas privadas e organizações não governamentais na realização das atividades extraclasse.

Art. 4º Os municípios e as escolas da rede privada de ensino poderão aderir à Política de Promoção do
Respeito às Mulheres.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para garantir sua fiel execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A participação de pessoas com espectro autista, principalmente crianças e adolescentes, em eventos
culturais e esportivos por si só já é um verdadeiro desafio, pois a hiperatividade, a hipersensibilidade auditiva
e visual, a dificuldade de concentração e a necessidade de permanecer sentado por um longo tempo tornam
difícil assistir a uma sessão convencional de cinema ou um jogo de futebol.

O som alto, as conversas ao redor, as luzes, acionam a hipersensibilidade e, por muitas vezes, são a causa
do desconforto, entretanto, cada vez mais as Pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo são
estimuladas a participar de eventos culturais, esportivos e outros.

É dever do Estado e da sociedade garantir a todos a igualdade de tratamento, respeitando-se as limitações e
diferenças, desse modo, as pessoas que possuem espectro autista já enfrentam uma série de dificuldades
para poder participar dos eventos em sociedade, nada mais justo que a essas pessoas e aos
acompanhantes sejam facilitadas as formas de aquisição de ingressos em eventos culturais, esportivos e
outros.

A Constituição Federal estabelece, no inciso II do Art. 23, ao Estado e demais entes a competência comum
para legislar sobre a saúde, assistência pública, proteção e garantia dos direitos das pessoas portadoras de
deficiência, além de garantir o respeito e a igualdade de tratamento.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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